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i\ qucs tâc da • estac".ualizaçãc u ca Funcaçjio N ~ 
cional do !ndic ( FUNAI) parece encerrar certas implicaçêes que 
estão a merecer uma análise mais eetida, come e cbjetivo Í.!! 

clusive de esclarecer certas clÚviJas de caráter jurÍdicc-lee-al 
e acministrativo. Certas (Uf i culdaGes se c-rr-em a tal tentati 
va, a mais importnnte. <:lestas s endo a aus êncd.a de dccum.entcs que 
possam arc.iar uma corretn avaliação não arenas dcs cbjetivcs 
do dencnrí.nadc i;rlano de estacualizaç~.c:1·, cerne c'as suas cons!: 
quências, para e destine dcs r-cvcs. in<lir,enas. Tal limitaçãc 
restrinr.e-ncs a c~nsiceraçê-es àe caráter mais geral, e sempre 
tende, em vista disr-c..si tives ccrrt i.cc s na Lei 6001 -· - Estatutc. 
do Indi0 ~ e à tentativa de ~halis2r mais particularmente o 
caso da Bahia, c.nde t-em tiG0 lugar Ln.í cd.e t í.vas por- parte c1c 

poder estadual que crescentemente confisuram clara:i.nte.:rferê.nc~a 

nügerência ca rclÍtica incizenista, ainda que na ausência ap~ 
rente de um rrcjetc fcrmal (e 11estadualizaçãc1.' O seu exemp Lc 
parece talvez indicar a tencência a um.a aç~c cem vistas a uma 
·divisão êc r-eapcns ab í.Ld cades , ou a uma ação c~e; transferência 
eraclativa daquelas r-e spcns ab í.Lí.cede s mais (1iretas de _gc-verno 
f'eder-a'l atr2vês clL• Ministéric do Interi0r - FUNAI para e âm 
bito.estac'ual, €m qualquer dcs dois cases rrcvocanc.o um certt. 
aguçamerrtc das contrD.<..:içces :t em r-ezâo mesmo < a 
que a caracteriza. 

obscur-í.dace 

Até anteric-rmente a veiculaçãc rie notícias que 
cavam conta àe uma pr-cpc s t a de ·i estacualizaçã0 e.a FUNAiu e a 

constataçãc, de medidas que 2. ·efetivavam na rrática, as re~ 
pcnsabilidades e nível e s t ar'ua L cinr:iam-se à ~1rrcteção ê.as co 
munidades inc~í.r:::enas e pr-es er-vaç âc dcs seus cireitos ncsl:imites 
de sua camretencic:=·(cf. Este.tutu c:c Inc".ic , TÍ tule- I, Art. 29 ( GN) 
em clarc at enc ímerrtr. à Lei N9 5371 de 1967 que, ac, aut.s:. 
rizar a instituiçãc- dêl Funcação Nacional e.e Indi0, vincula-a 
ac Ministéri.:- de, Interior, '' c.10 qual caberá r•rc-m(~vcr e ate ce 
sua institu~ção, nos termcs da Lei1• Art. 49 § 29). A tutela 
é, pois, resronsabili<lac'e de. Uniãé, "Incumbe a tutela a Uniãc, 
que a exercerá através dç compe't errt e érr.;ãc, f€deral e.e assi! 
tência acs silvícolas" (Est2tut0 êr Inc.~ic Car,itulo II, Art. 79 
§ 29), e.e, mesmc modc que as terras ocupadas p e Los inc.ios são 
bens inclienáveis da mesma Uniã~ (art.49, IV e 198 da CGn! 
.tituição Fe~eral, e Cep.i t u Lc. II, art. 22, Pé!râr.raf0 Único Es 
tatutc do Incio). Tal imrlica.em considerar as possíveis al 
terações que pcc.erãci ser intrc <luzidas em +ermcs do exercícic: 

1_ • ------·- ----~ 
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da tutela por força de urna ampliaçâo dos poderes at8 então conferidos 
e previstos em lei, c1.os es tar'os . Ass Lm senc'c , torna-se impera 
tivo · buscar clarificar os Dossíveis significados da denomina - - 
da i: estadualização da FUNAI 11 no quadr-o sócio-econômico e poli 
tico do Estado brasileiro, e no2, termos da legislação subsidiâ 
rio que se aplica aos 

• ..,j,.. 
povos 1nQ1genas. 

A expressão lf cstadualização da FUN.?.I'1 parece re 
met=r=nos a uma situação de 2.d<;q_nação dos seus objetivos oru, 
ginais aos objetivos dos diversos. e s t ado s da f cd er-açâo que con 
tam com povos indígenas, rede.:.:.nido a };>OlÍt-ica Lnd i.g an í.s t a em 
função das orientações_ sócio-econômicas e políticas desses e~ 
tados. Em outras palavras, par-e ce tratr~ +s e de uma r-edef í.n.i.çâc 
das relações entre o poder central e o poder local no que diz 

respeito i política indigeniaTa, logo, i queetão fundi~ria so 
bre a qual repousa, no 2j:-.~i-::o o e um que.dr-o ma i.or' e:::. que. os es 
tados tentam alcançar ma i or- a.1.!-:ono.nia tendo - em vista os seus 

compromissos locais fundEÚ:1entalmente de caré.~€r político-parti 
dârio, assentados· em mo~ivações econômicas. Or&, toma;ão-cte~ 
conta as necessidedes irapos-:as p::la expcns âo do modo-d c+pr-odu 
:$ãó· cap í talista e <23 e s pe c i.f Lc ; dac.e.s c..:1s 2.lia!1Ç.'.:'..S que. têm lu 
gar entre e s d.í.vez-s e.s --~:J.ç;Õt::3 da ~u::6uzsi2, nac i.one L e. intE:rn~ 
ciona.l, deparamo-nos com una comp.l.exa cadeü .. C.(- :, .•. e Laçóos , for - temente heterog~nea, cuja realizaçâo dEpen~e crescentemente d2. . . 
eliminação de certos obstáculoG ger~l~ente designados como1:obs 
tâculos ao desenvolvimento::· que t cndem a SE. conf unc i.r- com a 
"aegur-ançe nac i.one L': . E este binômio - de3e!1VC'lvimt:.nto -se 
gurança nacional parece tender a ccncen tr-ar- a orientaçaõ da 
.reprodução do capital no Brasil, numa divisão de rcsponsabili 
dade entre o Estado e as f cr-ças cconômí.cas da sociedade c í.v i I 
que detêm o controle dos princi:;;:iai$ m.;:;ios de produção. 

As questões ligaàas à política indigenista no 

nosso entender estão compreendiGus no binômio desenvolvimento 
--- segurança, disso podendo sr.r êxempla~ ~ndicador a ··própria 
Lei 6001 - Estatuto do Í~dio~ particulQrmente o ~u título III 
Das Terras dos Indios. AÍ estão comtemDladus de modo cristali - - 
no as preocupaçoes com a proteção~ o des"'.!nuol_yimentc e a seg;u 
rança nacional, permitindo concluir que o €x2rcício ãa tutelu 
â qual se destina· c Lr-cuns cr-c .. /e-sc admí.r-e ve Imont;e às determin~ 
çães impostas pela p~opriedace, -~€ndo err. vista as determina;ces· 
d o capital. Desse modo, está pr-eví.s t a 2 Lnt er-vençâo em área 
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indíeena pela União, atcnc.enc1o, entre outras, a imposições da 
segurança nacicnal;à realização ce: obras rúblicas que intere~ 
srun ao desenvolvimentc nacicnal:, à r(prcssão, turbação ou e~ 
bulho em larr:a es ce.La ; ã exp tcr-açâo de riquez2s do subsolo de 
relevante intere~se para a ser;urançç1 e e. desenvolvimento na 
cional (Art. 2 O § 19 e) 'd) e) f) ) • Nesse serrt í.do , enquantc 

ãns+rumentr- rep:uladc r da si tuaçã0 jurídica dc s Índios, ou ,. cc 
munidade indirem(, LE.:!i 6001, e.e buscar "pr-cs er-var- a cultu 
ra e intep.:ra-lr,s, rr0p-ressiva. e harmcniosamente, á ccmunhâc 
nacional (Titule I, nrt.19) atende as razêes de segurança e 
desenvc.lvimentc, danôc--nc s a med i.da exemplar de uma rretensa 
preservação que não contradiz a inter;raç2c, prcp;ressiva e har 
mcnicsa. E quasü ncs r,e.rmite: ccncluir que ac rrever c. r~ 
·querimentc, pele Ínc~io ca liberaçãc etc resime tutE:lar e a sua 
investidura na. ;·1-,leni tuc'e da ca1)acic.adc civil .. , ccnd.i.c.í oneridc 
a dentre c.u+r-cs requisites à ;-r.Jzcável ccmpr-cens âc- dc s uses e. 
cos tume a da comunhão nac í.cna L' (ca:,ítulc, II, Art. 99, IV) faz 
ccrresponder a referida razcâvel ccmpr-eens âc :, ao quaór-o de 
valores representa~o relo mencirna~c bin~mio7 

Tais consideraç5~s con~uzem-ncs a um repensara 
denominada "es t aduaâ í.z açâc da FUN!I' cr m e e,t.jetivc c1e situá 
la nas suas vercac:eiras r,rcr,( rçces. Cc nvém cons í.der-ar- inicie.l 

. - 
mente o fato ce que a s í.tucçâc func:iária nc Brasil a partir 
da Pr-cc Lamaçâo da República. f í.cou a cri téric. e ac arbÍ trie f(,s 
gcvernc.s esta(uais. Nc rneciC::a ~m que as terras inc'Ígenas 

cam püst~ri0rmente 2.c atrir.o ce uma lcfislaçnc esp(.cial 
as destina à ruarda da Urrí.âc , crti a+s e uma s Lt uaçâc- que 

fi 
que 

pc,c".e 
rerar em determin,J.c~us circunst2.ncias ccrrt r-ar'Lçfies na crient~ 
çãc-, a ser estabelecic:a. !üém disse· há que ccns í.de r-ar- ir;ual 
.mente a ausênci2. na muinria e.os estadcs clC:? prq~ramas especí 

fic0s vc:ltadcs rara a questãc, na prática tende: lup:ar uma ~ 
ção mais direta de r:overnc f'edez-aã , através elos váric.s t-r 

. - 
eãc:,s, corno GETAT ( Grupc- Executivc de Terras de Arneuaia-Tc.ca~ 
tis), INCRA(Institutc Nacjcnal de Colonização e Refcrma J\grá 
ria), e mais recentemente o Ministério Extraorfinârio para 
Assuntos Fundiários, teoricamente sot 2. orientação dos dis1-10 
sitivos contidos na Constituiçãc FeGeral e Estatuto da Terra. 

1 
\ 
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Ou seja, no que ciz respeito mais particulann€_!! 
te à questão fundiária a ação dos estac.os é medida pele ~o 
verno federal ec s abcr- ~e aupos t e p:ravidacle de caca caso esp~ 

t. .. ~-. - --- --" 



cÍfico, em alguns casos parecendo ocorrer uma superposição de 
orie~tações, tanto em função do número de Órgãos envolvidos~ 
mo dos interesses econômiccs em jogo. E ê justamente o nJ 

vel dos i~teresses em jogo que propicia ao poder loca~ te~ta 
tivas de burlar os instrumentos jurÍdico-·legais, v.í.s-s+do ao ~ 
largamento das suas bases econômico-político-partidárias. AÍ 
também para nôs reside·o' maior foco de riscos no tratamentcdo 

problema das terras indígenas mais diretamente a nível est~ 
dual. Com isto queremo~ dizer que a denominada ,·estadualiza 
çâo: da FUNAIU pede implicar basicamente um r-eaz-r-an j o nas 

ções poder central --- poder local, permitindo em prazo 
curto a "integração" prevista, flce a possibilidade de 

ac í.onedos mecanismos que ihevi tavelmente tenderão a minimizar 

a especificidade da questão indígena, buscando adequá-la aos 
interesses maiores do "des envo.ív iment c" de cada estado. 

rela - ' mais 1 
/ 

serem 1 
1 

' 

Tudo isso sem dúvida far-se-á sob o acompanhane.!2 
to do Governo Federal que definirá·as diretrizes gerais me 

diante o novo Ministério Estraordináric para Assuntos Fundii 
rios que, conforme declc.rações do seu· titular terá ;: s a li 

nha de conduta baseadê na Conptituiçãc e nc Estatuto da Terra. 
Não se trata de desapropriar terras. O direito de propriedade 

está assegurado. A titulaç~o dos pcsseiros vem sendo feitari 
gorosamente dentro das determinações do·Estatuto da Terra .. O 
que está havendo, sim1 é um retardo. Não basta a reforma a 
grária. É também necessária a pclÍtica agricola11 (Folha de 

São Paulo, 26/08/82). Buscandc-se o pcssível alcance da sua 
declaração, uma pretensa reforma agrária teria que ser acompa 
nhada de uma política agrícolu que ajustasse a primeira aos - . . . programas para produçao agricola, o qut ~arece implicar na 
expansão das frentes econômicas, e mais especialmente da fron 

teira agrícola. Vale lembrar, per outro lado, que esse Mini~ 
tério é criado num momento de particular acirramento das ten 
soes em torno da terra, nc bojo de uma mobilização social que 
tem provocado também crescentes dificuldades às relações Est~ 
do - Igreja. Afinal, é sempre oportuno lembrar que ,. 1' r ~-~ ~r 
do·peso crescente das iniciat~vas de Estado no processo de 
desenvolvimento, o fatc é que elas só se tornam em geral viã 

. . 
veis quando carregadas do senso da aproveitamento de deterrri;~ 
das movimentos sociais( .•• ) Embora o desenvolvimento das for 
ças produtivas ocorrido nos Últimos anos se dê dentro de um 
modo determinado ·cte articulação entre o político e o econômi 
coque certamente não é caracteri7ado pelo furo espontanei~ 

) 
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mo · .... cnômãco , mas onde a iniciatiya política· seguidamente co 

manda o processe, tal no entanto sé pede se dar eficazmente 
respeitados cer-t cs Lim i t es " (cf. Velho 1972:93). 

A minimização da especificidade da questão indi 
gena a que nos referimos anteriormente pode, por sua vez,agir 
como elemento agudizador das contradições existentes no campo, 

atualizando cer-tos preconceitos relativos à caracterização 
dos Índios como posseiros e como empecilhos ao livre desenvol 
vimento das forças produtivas, atualizando e aguçando as con 
tradições que tendem a permear as diferenciações_ ~tnicas e de 

classe. Por muitas razões, trata-se de um tema que merece par 

xicular cuidado e atenç~o, em vista mesmo da capacidade de 

manipulação a que está sujeito face aos atores envolvidos, em 

geral Índios e _não-Índios pequGnos produtores acossados por 

µma série de coerções econômicas e sociais que os tornam mais 
facilmente vulneráveis à eleição um do outro como o inimigo, 
pelo menos o n inimigo v i.s Ive L'". Tal é o peso da ideologia p~' 

valecente que se vale n.esmo dos sindicatos de trabalhadores ru · 
rais, e outras entidades do gênero, para a reprodução daqueles i 

! 

estereótipos, dificu]tando assim a pcssibilidade de emergen ! - ' 

eia de alianças en_tre trabalhadores, Índios e não-Índios. Ne~ 1 

se sentido, há que: ccns í der-ar- o .pcssível aumento dos constran 

gimentos em ordens diversas a que estarão submetidos os povos 
indígenas diante do rearranjo das relações entre o poder cen 
tral e o poder lccal no trato da questão indígena, ou, melhor 
dizendo, ·da questão dos·territórios indígenas. 

Essa rápida avaliação, leva-nos a concluir acer 

cada necessidade de busca do real alcance daquilo que se tem 
mais geralmente denomí.nado :, estadualização de. FUNAI1;, expressão 
que parece encobrir o sentido mais amplo do qual se reveste . 
Na medida em que aceitamos as novas práticas que estariam por 
ser desenvolvidas no encaminhaamentc das questões afetas aos 
povos indígenas pelo Estado como estadualização do ;~gão íe 
deral a quem cabe por ~ei o exercício da tutela, talvez possa 
mos cometer o equívoco de subestim~r uma problemática que tem 
sido alvo de desdobramentos diversos, em variados momentos 
históricos, desde a criação cm 1910 do Serviço de Proteção aos 
Indios. Talvez seja oportuno lembrar que à época da suare~a 
mentação o SPI "Pr-ev í.a uma organização que, partindo de nÚcle 
os de atração de Índios hostis e arredios; passava a povoa 
ções destinadas a Índios já cm caminho de hábitos mais seden 
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tários e, daí, a centros agrícolas onde, já afeitos aotrabalho 

nos moldes rurais brasileiros receberiam uma gleba paras~ in! 
talarem , jun:~·amente com sertanejos. Esta pe-·;,spectiva otimi~ 

ta fizera atribuir, à nova instituição, tanto as funções de 

amparo aos Índios, quanto a incumbência de promover a coloni 
zação com trab2lhadores rurais. Os Índios, quando para _isto 

amadurecidos, seriam localizados em núcleos 
do de sertanejos'' (Ribeiro 1979:138). Se tal 

agrícolas, ao la 
orientação foi 

modificada nos a1.cs seguin~es nos seus pontos essenciais, ori 
entação claramente expressa no me!hor espírito evolucionistae 

que já continha e ideal de ··integração progressiva e harmcni~ 

sa", tem .se aju~tado_ historicamente às novas determinações, 

repondo hoje uma jâ velha questão, apontada como urna dasprin 

cipais dificuldades deparadas pelo SPI; :· O apoio do governÕ ( 

central, mais distanciado das fronteiras de expansão, nem sem 

pre foi suficiente para fazer face à opcsição e êté mesmo a 
odiosidade dos poderes locais. A precariedade da posição do 

Serviço, entre e~tas esferas ~e poder, foi desnudado cada vez 
que o Governo Federal e Governos Estaduais· entravam em con.íl.f. 
+o" ( Ldem : 146). Cabe , portanto) investigação mais cuidadosa .,,. 

das· novas determinações em jogo, sendo imperativo ana Li.s ar- o 

problema dos territórios indígenas no âmbito da questão fu~ 
diária no Brasil, focaliza~dc particularmente as .contradições 
que têm. lugar, e os seus· pos s Ive í s desdobramentos tendo em . . 
vista principalment~ o jogo dos fatores econômicos, sociais e 

políticos em operação, assim -como a capacidade de um~ maior 

mobilização social vir a desempenhar um peso mais decisivo. 

A titulo ilustrativo f oce Lí za r cmos , ainda quel 
brevemente, uma mais agressiva ingerênc·ia do poder estadualno l 
plano da política indigenista na Bahia, ingerência mais cl~ra 1 
mente passível de ser detectada a partir d~l981~ atingindoes ~ 
pecialmente_aqs Pankararé (região do São Francisco)~ Kiriri J 
Cnordes· ·, da Bahia) e aos Indios da Reserva Paraguaçu-Caramuru 
(sul da Bahia). 

No primeiro caso, a base territorial é predomi 
nantemente de caatinga, com extensões de brejos, ocoryendo 
.interpenetrâção de áreas de ocupaçâo , indigena e nâc-d.nd.í.gene , 
o que tende a caracteriza-lo c~mo área de graves tensões soei 
ais. A Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA) mantém urna: 
Estação Ecológica num dos seus núcleos de ocupação mais•aosul 
localizado no interior do Raso da Catarina, grande extensãode 

...._ _ 
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terrenos planos e ar-erios os , com ausêncin de curses c1'árua e tra 
dicional território de caça, c~c cuja prática. hc.je se enccrrtrem 
• 1 • 1 ampeua., cs. 

Os Kiriri, por sua vez 1 Lcca.Lí.aem-s e na faixa 

de transiçãc entre o ~r;restc e a ce at í.nde propriamente d.í t o , 
em terren~s cos mais pobres ~a reriãc em r2.zãc da profunêa 
cleeradaçãc a que estãc sur-me t í.ccs , P. inexistência c~e cu~ 
sos d' 5;.:;ua permenerrtcs ·ccnsti tui um fê:•.tcr negzrt í.vc acicional. 
A populaç;~ n;0-indÍ3ena que ccupa a ;rca ~superior; infi 
fena, avclumandc-se as tens~es <la mo~~ crescente. 

Incios da Reserva Pcranacuaçu Caramuru é um 

desienativc que abransc cs Patax6 h~h3hEi> Bacn~n, Ín~ics ~e 

Olivença e Santa Resa, Ínrics que em me-mentes históricos cli 

ferentes foram r-eun.i c'cs ncs Pos tx.s InC:if.cn2s P21.ra2uaçu e Ca 
ramuru, ac sul e.a Bahia, zr na êe t r-ans í çâo errtzx, a flcresta e 

· e campo, pré;-riç a éltiyiêace.s mistas (arricultura .. . ) e pecuaria. ~0 la~o cas constantes ±nvasEes, teve 
t r-cp í.ca L 

lu[ar 

des de ~ érccc cc· SPI er-r-cndament c s que terminaram rc,r zaren 
tir a compLe t a ccupaçâc r..2. ;rE:.r ror ,;ran,...1es f azenr'e.í rcs r~e 

cacau e pecuiriA, cem a ccmrulsfria retiraJa, per meics na 

ma.ior-Le J.c s casos j.rofuncemerrtc v ir.Lcrrtc s , ílu r:c·rulaçã0 .i.n 
l • aieena.. 

A situaç~c ~0 territfric in~í:cna rcs três ca 
ses examinac.cs ê distinta enquanto os Pémkararê reivindi 
cam uma área que lhe é cisi'utac.a r-,~los nã0-Íncics, área Ce 
ocupação interpen2traca cujn cemarcaç~0 tem sícc rtstaculiza 
da pelo não reconhecimento relo frrã0 cfi~ial ~a sua i~enti 
dede étnica, Os Kiriri e Incics ~a Reserva Paracuaçu-Caramuru 
respectivamente têm um território nãc comj.Lc'remerrte demanca 
do, e um territ6ric ocupado rcr n50 lntios, recentemente al. 
vo de retc-mac'.a de uma pequena parcela. Distinta tamtém é a 
pc·pulação nãc--· .• 1.c:i[;en.:1 em permanente compe t í.çâc- peles terri 
têrios, nos e.e.is primcirC's casrs maj or-L tariamente pequenc.s 
[redutores, e no t.er-ce.í.r-o ~ r,;rafü~(;S fI'C:~rictários que CCSCn 
volvem a Lavour-e comer-c í.e L c.::.c. cacau e a cr-Laç âo e.e r.ado. 

1\. intervençfic. (:0 pcc~.er cs t adua L nos · três ca 
sos mencicnatlcs aperentemente raut0u-sc rel~ fcrça eccnSrnica 

e politica:dn rorul~ç~c n5c incti~ena, vari~vel que mant~m 
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ccr-r-espcndénc í.a com e pc-t enc.í.e L occ.nômí.cc c~as áreas em que2_ 
tão. Em r-e Laçâo aos Pankar-ar-" C; 0(·S Kiriri, a mediação tem 
sido lev2ca a cêbc mais 0iretamGnte rels Secretaria de Airi 
cultura, através. c.':c Insti tutc e.e Terras c.a Bi\Hiú ( INTERBt.) ca 
rê.cterizanC:c-sc :--.cr ser· um trabalhe rce.liZé:1(:ç nc mais cc.mp Le . - 
t0 retraimentc e e:riente.c;f" , cr.nf e z-mc inc~icf.lçê es, para. e ques 
ticnamentc (a ex~ens~c ~cs territfrics reivin~icad~s pelos In 
J.ios, vi sande D. sua r-eduçâc 1 enquerrtc nc casr ca Reserva Pa 

rar.;uaçu-Caramuru e Gcberna(1or e',:- Es t ac:c pub Lí cemerrt e tem a 
p0ia·cto as pretensões C.c s r>rcprietárir s e transferência -:lcs 
Índios que se Loca Lí.z ar-zm em jer-ce l.a da área_ retomada, em 
claro ccnf'r-c ntr. cr m a <J.çãr c:.c1. FUNAI que tem se 1.,autac:.0 per 

· justificar e defcncJcr e r-er-cupaçâc , t endo cncan .í nhadc a que2. 
tao ~ justiça. ParecE tr~tar-se ;0is, est~ iiltim0, nâc fe 
uma: tentativé! c"'.e 1··estacualizaç2c. (<1. FUNAr·· mas c1é uma si,'.?;nifi 

· cativa aliança c'o e.st<'..c'c cr m C'S :·rC'r:riet2ric s avrícclas, numa 
aparente usu~paç~c ~e ~r0rr~~2tivas t~fini~2s n~ inst~ncia 

federal. Tal e Lí.ançe , c:r:- subver-t er- cs limites c'a aç âc 11r!: 
vista, atence rrimariclIIlente es (8tcrminaç<cs ce c~râtcr ec~ 

nr-mico-1-:clÍ tice· ·:~·a.rtic.ériC', em nc me c:c é'escnvc lvimentc naci,2 
nal .. E ao ar: arentemente fazer ecl<~r: ir um e s t ado · -:e.: tensãe- cri 
tre Po(er Central (FUNAI) 0 Pc(~r local cf m0str&s ~e que ac 

Poder Central também Lnt er-css a um ·rc2..rranj( c'as fcrças 
01•osições, em que pes e e s i,·Cssíveis cliv~r,ens que pcs s em 
lu[':ar. 
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